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Por despacho da Direcção -Geral dos Recursos Flores-
tais de 29 de Março de 2007, foi suspensa a actividade 
cinegética na mencionada zona de caça associativa a fim 
da concessionária suprir aquelas irregularidades no prazo 
de 90 dias.

Porém, notificada a concessionária, Associação de Ca-
çadores de Ervedosa, não foram pela mesma supridas as 
invocadas irregularidades dentro daquele prazo fixado pela 
Direcção -Geral dos Recursos Florestais, tal como a falta 
de acordo com os titulares dos prédios, nem regularizados 
os demais quanto às áreas em que este elemento se mostra 
desconforme com a realidade.

Por força dos artigos 35.º, n.º 2, alínea c), e 36.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na redacção 
introduzida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, sendo requisito essencial à manutenção da referida 
zona de caça a existência de acordos prévios que incluam 
a gestão cinegética entre a concessionária e todos os pro-
prietários ou pessoas individuais ou colectivas que sejam 
titulares de direitos de uso e fruição nos termos legais, não 
poderá ela manter -se nas circunstâncias actuais, impondo-
-se revogar a concessão.

Assim:
Nos termos dos artigos 50.º, n.º 1, alínea c), e 51.º, n.º 1, 

alínea b), do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
na redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas, que seja revogada a zona 
de caça associativa de Ervedosa (processo n.º 3954 -DGRF), 
concessionada à Associação de Caçadores de Ervedosa 
através da Portaria n.º 274/2005, de 17 de Março.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 13 de Se-
tembro de 2007. 

 MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL E DA SAÚDE

Portaria n.º 1223/2007

de 20 de Setembro

O Decreto -Lei n.º 308 -A/2007, de 5 de Setembro, que 
instituiu o abono de família pré -natal, determina no seu 
artigo 6.º, n.º 7, que a certificação médica do tempo de 
gravidez, de que depende o reconhecimento do direito a 
esta prestação, é efectuada em modelo próprio, a aprovar 
por portaria conjunta dos membros do Governo com res-
ponsabilidade nas áreas da segurança social e da saúde.

Assim:
Ao abrigo do n.º 7 do artigo 6.º do Decreto -Lei 

n.º 308 -A/2007, de 5 de Setembro, manda o Governo, 
pelos Ministros do Trabalho e da Solidariedade Social e 
da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação

É aprovado o modelo de certificação médica do tempo 
de gravidez, modelo GF 44 -DGSS, em anexo à presente 
portaria, que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Entidade competente

A certificação médica do tempo de gravidez é emitida 
por médico especialista de ginecologia/obstetrícia ou de 
medicina geral e familiar.

Em 7 de Setembro de 2007.
Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 

Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de Estado 
da Segurança Social. — Pelo Ministro da Saúde, Francisco 
Ventura Ramos, Secretário de Estado da Saúde. 

  

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Decreto-Lei n.º 317/2007
de 20 de Setembro

Nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Directiva n.º 89/398/
CE, do Conselho, de 3 de Maio, que estabelece as regras 
respeitantes aos géneros alimentícios destinados a uma 
alimentação especial, a Comissão Europeia aprovou, em 
15 de Fevereiro de 2001, a Directiva n.º 2001/15/CE, que 
fixa as substâncias, identificadas no seu anexo, que po-
dem ser adicionadas, para fins nutricionais específicos, 
aos géneros alimentícios destinados a uma alimentação 
especial, bem como os critérios de pureza que lhes deverão 
ser aplicáveis.

A Directiva n.º 2001/15/CE foi transposta para a ordem 
jurídica interna pelo Decreto -Lei n.º 241/2002, de 5 de 
Novembro.

No período que decorreu após a sua publicação, a 
utilização de outras substâncias químicas foi objecto de 
avaliação favorável por parte do Comité Científico da 
Alimentação Humana ou da Autoridade Europeia para 
Segurança dos Alimentos. Neste contexto, foram posterior-
mente publicadas as Directivas n.os 2004/5/CE e 2004/6/
CE, da Comissão, ambas de 20 de Janeiro, as quais foram 
transpostas para a ordem jurídica interna pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2005, de 17 de Agosto.

A Directiva n.º 2004/5/CE alterou a Directiva 
n.º 2001/15/CE, a fim de incluir no anexo desta as subs-
tâncias químicas já avaliadas favoravelmente desde a sua 
publicação, e a Directiva n.º 2004/6/CE pretendeu adiar, 
até 31 de Dezembro de 2006, a aplicação da proibição 
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de comercialização de produtos que contenham certas 
substâncias.

Recentemente, a Directiva n.º 2006/34/CE, da Comis-
são, de 21 de Março, veio alterar novamente o anexo da 
Directiva n.º 2001/15/CE, no que diz respeito à inclusão 
de determinadas substâncias, o que motivou a aprova-
ção do Decreto -Lei n.º 251/2007, de 4 de Julho, que a 
transpôs.

Adicionalmente, a Directiva n.º 2007/26/CE, da Comis-
são, de 7 de Maio, veio alterar a Directiva n.º 2004/6/CE 
no sentido de prorrogar o seu período de vigência, aten-
dendo ao tempo necessário para a conclusão da avaliação 
das substâncias pela Autoridade Europeia de Segurança 
Alimentar e para transposição das medidas relacionadas 
com essa avaliação para as legislações nacionais.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei altera o Decreto -Lei n.º 241/2002, 
de 5 de Novembro, transpondo para a ordem jurídica in-
terna a Directiva n.º 2007/26/CE, da Comissão, de 7 de 
Maio, que altera a Directiva n.º 2004/6/CE, da Comissão, 
de 20 de Janeiro, para prorrogar o seu período de vigência.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 241/2002, de 5 de Novembro

O artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 241/2002, de 5 de 
Novembro, que estabelece as substâncias que podem ser 
adicionadas, para fins nutricionais específicos, aos géne-
ros alimentícios destinados a uma alimentação especial, 

bem como os critérios de pureza aplicáveis às mesmas 
substâncias, alterado pelos Decretos -Leis n.os 137/2005, 
de 17 de Agosto, e 251/2007, de 4 de Julho, passa a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 11.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Não obstante o disposto no número anterior, é 

autorizada a comercialização até 31 de Dezembro de 
2009, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 2.º, dos 
produtos que contenham as substâncias enumeradas 
no anexo II.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos a 1 de Janeiro 
de 2007.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
Julho de 2007. — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel 
Lobo Antunes — Fernando Pereira Serrasqueiro. — An-
tónio Fernando Correia de Campos.

Promulgado em 3 de Setembro de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 4 de Setembro de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://dre.pt
Correio electrónico: dre@incm.pt • Linha azul: 808 200 110 • Fax: 21 394 5750

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,

Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

Preço deste número (IVA incluído 5%)

��������
������	
�����

Depósito legal n.º 8814/85             ISSN 0870-9963

I SÉRIE

€ 1,26




